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OFÍCIO PRES CRF/PA N° 103/2020              Belém, 08 de abril de 2020. 

 

À Exma. Dra. 

Nicole Campos Costa 

Procuradora da República - Ministério Público Federal 

  

 Excelentíssima Procuradora, 

  

Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos informações sobre a possível apuração da 

denúncia de que a Secretaria Municipal de Saúde não dispunha de equipamentos de proteção 

individual em suas unidades públicas, conforme citado no OFÍCIO PRES CRF/PA N° 095/2020, de 

25/03/2020, bem como os desdobramentos ocorridos após o envio do OFÍCIO PRES CRF/PA N° 

097/2020, de 27/03/2020 , em resposta ao Ofício nº 1309/2020 – PRSAS/OF11, no qual o Conselho 

Regional de Farmácia do Pará enviou dados das empresas independentes fiscalizadas e apontadas no 

relatório de fiscalização. 

No mais, ratificamos o comprometimento e a total disponibilidade desta autarquia em 

colaborar com todos os recursos possíveis para garantir que os farmacêuticos tenham acesso aos 

equipamentos de proteção individual para enfrentamento da pandemia ocasionada pelo COVID-19. 

 

Atenciosamente, 

  

 

 

Dr. Daniel Jackson Pinheiro Costa 

Presidente do CRF-PA 

 

 


